
Em Cuiabá-MT, 29 de Junho de 2018.

SECEX DA RELATORIA DO CONSELHEIRO INTERINO ISAIAS LOPES CUNHA.

PROCESSO N.º: 75329/2017

PRINCIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MARINGA

CNPJ: 37.464.831/0001-24

ASSUNTO: CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL

Ordenador de Despesas: JOAO BRAGA NETO

RELATOR: ISAIAS LOPES DA CUNHA

MUNICÍPIO DO FISCALIZADO: NOVA MARINGA

NÚMERO OS: 5475/2018

EQUIPE TÉCNICA: MAUREN MARA DE CAMPOS

 

 

 

Senhor Conselheiro Relator,

 

Encaminha-se o processo de RELATÓRIO PRELIMINAR DE AUDITORIA das CONTAS ANUAIS DE GOVERNO do

exercício de 2017 da Prefeitura Municipal de NOVA MARINGA – MT.

 

Não Foi(ram) identificada(s) a(s) seguinte(s) irregularidade(s) pela equipe técnica

Por não ter sido constatada irregularidade na presente análise das Contas Anuais de Governo do exercício de 2017,

torna-se dispensável a citação ao responsável, conforme os termos do § 2º do art. 256 RITCE/MT.

 

Submete-se o processo para vossa apreciação.

VALDIR CEREALI

SECRETARIO DE CONTROLE EXTERNO
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